
Memorando 17.632/2025

De: Augusto C. - SEDUC-DAAF-DCC

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Sthephanie M.

Data: 30/10/2025 às 11:54:07

Setores envolvidos:

SEDUC-DAAF-DCC, SEADM

PAEDI

 

 Bom dia, segue documento de fluxo de demanda.

_

Augusto Sbrisse Neto da Costa  

Chefe de Divisão de Convênios e Contratos

 

 

Anexos:
DFD_PAEDI.pdf
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Página 1 de 1 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 
 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 
Fornecimento de profissionais para prestação de serviços de apoio à educação infantil. 
 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
 O problema enfrentado é a falta de profissionais qualificados para prestar apoio à educação 
infantil nas unidades educacionais municipais. Esse déficit afeta diretamente a área da educação infantil, 
onde as crianças atendidas não recebem o suporte adequado, e indiretamente áreas como Recursos 
Humanos e Planejamento Educacional, que enfrentam dificuldades para atender às demandas 
pedagógicas e operacionais. O impacto ocorre porque a escassez de profissionais qualificados resulta em 
sobrecarga para os servidores existentes, comprometendo a qualidade do atendimento e o 
desenvolvimento das crianças. 
 A causa principal desse problema é a carência de profissionais capacitados para atender às 
exigências legais e pedagógicas do setor. Se não for solucionado, o município enfrentará um 
comprometimento no atendimento educacional, com a possibilidade de descumprimento das normas e 
impactos negativos no desenvolvimento das crianças atendidas. 
Esse problema está diretamente relacionado com a atuação do órgão responsável, pois interfere na 
execução do plano educacional do município, prejudicando as metas de inclusão e a qualidade do ensino. 
Além disso, ele impacta políticas públicas como a Política Nacional de Educação (Lei nº 9.394/1996), o 
Plano Nacional de Educação e as diretrizes legais da Lei de Inclusão, que exigem a garantia de um 
atendimento pedagógico qualificado e inclusivo para as crianças. 
 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA 
 

QTD Carga Horária Meses Descrição 

16 40h semanais 12 meses Profissionais de Apoio à Educação Infantil (PAEDI) 

 
 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
A estimativa da contração é de R$ 937.680,58 (Novecentos e trinta e sete mil, seiscentos e oitenta reais e 
cinquenta e oito centavos). 
 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

Fevereiro de 2026 
 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
[  x ] ALTO (contratações vinculadas cuja interrupção ou não concretização possa afetar o interesse público e os direitos sociais estabelecidos pela 
Constituição, resultando na potencial impossibilidade de desenvolvimento das atividades institucionais e no comprometimento integral do funcionamento da 
administração pública) 

[   ] MÉDIO (Para contratações vinculadas cuja interrupção ou não concretização possam acarretar dificuldades de desenvolvimento das atividades 
institucionais e no aprimoramento da gestão pública) 
[   ] BAIXO (Para contratações cuja interrupção ou não efetivação possa influenciar no aprimoramento da gestão pública, sem, contudo, gerar impacto 
direto nas atividades institucionais) 
 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
 
Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Educação 
Servidor responsável pela demanda: Rodrigo Ribeiro de Andrade 
E-mail: : administracaoeducacao@cajati.sp.gov.br  
Telefone: (13) 3854-8601 
 
 

Cajati, na data da assinatura digital 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DB3E-17AE-AD44-F87F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

AUGUSTO SBRISSE NETO DA COSTA (CPF 274.XXX.XXX-37) em 30/10/2025 11:54:28 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/DB3E-17AE-AD44-F87F
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